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COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 001/CRDOU/MS, de 28 de março de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, VANDER APARECIDO NISHIJIMA, nomeado pela 
Portaria nº 1.502, de 20 de novembro de 2012, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, aprovado 
pela Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores JOSÉ VITOR DALLA NORA, matrícula SIAPE nº 1944873, CPF 023.081.271-63 e 
MARCELO SILVEIRA DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº 1944850, CPF nº 032.983.229-89 como Gestor de Contrato, 
titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 170/2015, celebrado entra a 
Fundação Nacional do Índio e a empresa Dueto Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda - ME, CNPJ nº 17.250.748/0001-
45. 
Art. 2º Designar os servidores TAÍS DE CÁSSIA PEÇANHA ROCHA, matrícula SIAPE nº 1918505, CPF 026.687.021-00 e 
LUCIANA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1477332, CPF nº 275.039.498-80, como Fiscal Administrativo, titular e substituto, 
respectivamente, para auxiliar o gestor do contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato em 
seus aspectos administrativos. 
Art. 3º. O Gestor, o Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da Funai, em especial nas Seções II e IV, do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

VANDER APARECIDO NISHIJIMA 
Coordenador Regional Substituto 

 


